
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREMIURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 999/2022 

Revoga a Portaria n° 3.260 de 11 de outubro de 2018 que 
designou a servidora NILDA DO CARMO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 3.260 de 11 de outubro de 2018 que 
designou a servidora NILDA DO CARMO, matrícula 864792, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.° 5.364.831-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 774.779.529-72, admitida 
em 11 de fevereiro de 2008 para exercer o emprego público, de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipai-d‘Sal'idea partir de 
04 de março de 2022. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na d 	publicaça 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de mar 

\\» 04.4% 

SARA DA lJtRt S URBANO 
Secretária Mun'a o e Administração 

HERMES PIM 
Pr 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUS1RMU 
1 20 2L- 

UMUARAMA 
DE 


	00000001
	00000002

